
 
 

 
 

 
1 Palácio Senador Ronaldo Aragão 

Av. Jorge Teixeira n. 4872 – Bairro Alto Alegre Urupá/RO 
Tel.: 69 3413 2218, Acesse: http://www.urupa.ro.gov.br/ 

Estado de Rondônia 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÁ 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Setor de Planejamento de Compras e Contratações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

“Para efeito de entendimento das definições deste Termo de Referência, onde ler-se 

contrato, leia-se concomitantemente “ata de registro de preço”, quando aplicável”. 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo (SEMATUR) 
Secretário: Antônio Pereira Neto 
Processo: 392/2026 
Descrição do Objeto: Formação de Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada em Armazenamento e Disposição Final de 
Resíduos Sólidos Urbanos e Empresa Especializada em Serviço de Transporte de 
Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Urupá para aterro Sanitário. 
Período Estimado de Vigência da Contratação: 12 (doze) Meses 
 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, este Termo de Referência está 
sendo elaborado de acordo com as informações recebidas no Documento de 
Oficialização da Demanda (DOD), documento que evidencia e detalha a necessidade 
de contratação de empresa especializada na disposição de resíduos sólidos e 
empresa especializada no transporte de resíduos, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

2. DAS DEFINIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

XXIII, da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. O objeto desta contratação configura-se na contratação, sob demanda, de 
Empresa Especializada Em Armazenamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU) Em Aterro Sanitário (CLASSE 2) e Empresa Especializada em Serviço 
de Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Urupá para aterro 
sanitário, devidamente licenciado, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMATUR) 
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2.1.1. O serviço a ser contratado nesse processo enquadra-se na categoria de 
bens e serviços comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar, pois têm especificações usuais, caracterizando-se por padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos e entendidos 
pelo mercado. 

2.2. Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA estão distribuídos, conforme a tabela 
abaixo: 
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Quadro 1 –    Descritivo dos serviços a serem contratados: 

 
ITEM 

 
UND 

 
QTD 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
Expc. 

1º 
TRIMESTRE 

2º 
TRIMESTRE 

3º 
TRIMESTRE 

4º 
TRIMESTRE 

 
 

1 
 

 
Tonelada 

 
1.500 

Contratação de empresa especializada em 

armazenamento e disposição final dos resíduos 

sólidos urbanos (RSU) em aterro sanitário 

(CLASSE 2) devidamente licenciado em 

conformidade com a legislação pertinente nos 

itens de capacidade de recebimento e técnica de 

serviços. O aterro sanitário deverá estar em 

uma distância máxima 220 km (duzentos e 

vinte quilômetros) do Município de Urupá/RO. 

MIN 220 320 350 350 

MAX 375 375 375 375 

2 KM 12.000 

Contratação de empresa especializada em 

serviço de transporte de resíduos sólidos 

domiciliares do município de Urupá-RO para 

aterro sanitário devidamente licenciado. O 

transporte deverá ser realizado com o uso de 

veículo ROLL ON ROLL OFF com sistema de 

captação e armazenamento de chorume, com 

disponibilidade de dois containers com 30 m³ 

cada ou caminhão caçamba com sistema de 

captação e armazenamento de chorume e 

capacidade de 30 ton. 

 
 

MIN 
 
 

1.500 2.000 3.000 3.000 

MAX 3.000 3.000 3.000 3.000 
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3. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. O município de Urupá, em Rondônia, possui uma população estimada em 10.725 
habitantes, de acordo com o Censo Demográfico de 2022 do IBGE, o qual gera um 
descarte, de aproximadamente 15 até 22  ton./ semana (segunda a sexta-feira)1, de 
resíduos sólidos urbanos domiciliares (orgânico e rejeitos), que necessitam de 
tratamento e disposição final adequada, e considerando que, atualmente, o município 
não dispõe de aterro sanitário licenciado de sua propriedade, que sirva para a 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos, tampouco de estrutura técnica 
suficiente para a execução integral dos serviços por meios próprios, faz-se necessária 
e indispensável a contratação de empresa especializada no ramo para assegurar a 
continuidade da coleta (estação de transbordo), transporte e destinação final, 
ambientalmente correta, dos resíduos produzidos diariamente pela população. 
 
3.2. Esses Resíduos são classificados como Resíduos Classe II – Não Perigosos, 
segundo a ABNT NBR 100042, sendo necessário o seu tratamento específico, como 
incineração, processamento, ou mesmo disposição em aterro sanitário, técnicas estas 
que somente podem ser executadas por empresas qualificadas e autorizadas por 
órgãos ambientais 
 
3.3. Agindo dessa forma, o Município de Urupá, atende às diretrizes estabelecidas 
pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12302/2010, que determina a 
obrigatoriedade da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos em aterros 
sanitários licenciados, vedando práticas como lixões ou destinação irregular, bem 
como atende ao que diz a lei municipal 490/2011 em seu Art. 144: 
 

“ O Município deverá implantar adequado sistema de coleta, tratamento e 
destinação dos resíduos sólidos urbanos, incluindo coleta seletiva, 
segregação, reciclagem, compostagem e outras técnicas que comprovam a 
redução do volume total dos resíduos sólidos gerados. ” 

 
3.4. Cabe fazer um adendo, em relação à coleta do resíduo urbano, nas residências 
e área comercial do Município, que é realizada de segunda a sexta-feira, por uma 

                                                 
1 Dados obtidos por meio do relatório mensal dos resíduos coletados no mês de março de 2026. (Cópia apresentada 

no tópico 5.2., deste Estudo Técnico Preliminar). 
2 Classe II - Resíduos Não Perigosos: Subdivididos em: 

Classe IIA - Não Inertes: Podem ter propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade 

em água, mas não são perigosos. Ex.: matéria orgânica, papel. 

Classe IIB - Inertes: Quando em contato com água, não solubilizam nenhum de seus constituintes acima dos 

padrões de potabilidade. Ex.: entulhos de construção, sucatas de ferro. 
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Associação de catadores em parceria com a Prefeitura Municipal de Urupá, que 
repassa um valor mensal e disponibiliza o veículo para o transporte do resíduo até a 
sede da Associação para que seja feita a separação, do resíduo reciclável, inclusive 
a Prefeitura disponibiliza sacolas de ráfia para que seja separado o resíduo reciclável, 
pelo usuário, e que tem os dias escalonados para coleta seletiva, conforme os bairros, 
o restante do resíduo que não é reciclável é transportado para a estação de transbordo 
e depositado no container. 
 
3.5. Portanto, a contratação de empresa especializada em armazenamento e 
disposição final dos resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterro sanitário e do serviço 
de transporte de resíduos sólidos domiciliares da estação de transbordo no Município 
de Urupá para o aterro sanitário é essencial por várias razões, dentre as quais 
podemos citar:  
 

 Continuidade dos serviços públicos de limpeza urbana: ao realizar a 
disposição e armazenagem de resíduos sólidos e o transporte de resíduos até 
o aterro sanitário, garante-se a continuidade deste serviço, que é um direito da 
população e um dever do Poder Público, e essencial para a manutenção da 
ordem e saúde nas áreas urbanas. 

 Conformidade legal e ambiental: É uma exigência legal (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos) para eliminar o descarte irregular, sendo uma forma mais 
segura de manejo.  

 Proteção da saúde pública: Ao cobrir diariamente o resíduo com terra e 
controlar esses resíduos, elimina-se o mau cheiro e a proliferação de vetores, 
como ratos, baratas e moscas. 

 Mitigação de impactos ambientais: Diferente dos lixões, os aterros são 
planejados, ocupando menos espaço e permitindo a recuperação da área após 
o fim da sua vida útil. 

 Proteção Ambiental: Aterros sanitários utilizam impermeabilização do solo, 
evitando que o chorume3, contamine águas subterrâneas. 

 
3.6. Em resumo, a correta gestão do resíduo urbano é, portanto, um pilar básico para 
a sustentabilidade e a qualidade de vida nas cidades. 

 

 

 

                                                 
3 Chorume é um líquido escuro, viscoso e de odor forte e desagradável, produzido pela decomposição 

de matéria orgânica no lixo (lixões ou aterros sanitários). 
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, 

CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei n. 14.133/2021). 

 
4.1. A solução proposta engloba a Formação de Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de Empresa Especializada em Armazenamento e Disposição 
Final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) em Aterro Sanitário (CLASSE 2) 
devidamente licenciado e Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 
Transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Urupá-RO para Aterro 
Sanitário devidamente licenciado, para atender à demanda da SEMATUR, conforme 
a descrição detalhada no tópico 2.2. – Quadro 1 – Descritivo dos serviços a serem 
contratados. 
 
4.2. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade Pregão (art. 6º, inciso XLI, Lei n. 14.133/2021), na sua forma Eletrônica 
(art. 17, § 2º, Lei n. 14.133/2021), e de acordo com o objeto a ser adquirido, e está 
também conforme o que consta no art. 29 da Lei Federal n. 14.133/2021: 
 

“A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 
a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado”. 

 
4.3. O critério de julgamento será o de “MENOR PREÇO” por item, nos termos dos 
art. 33, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, com futura contratação por meio do 
procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, conforme art. 6º, inciso XLV, 
da mesma lei, pois a ordem de serviço será emitida, conforme a demanda, de acordo 
com a necessidade da SEMATUR. 
 
 4.4. Ao fazer a própria Ata de Registro de Preços, que enseja numa proposta 
customizada ao objeto pretendido, tem-se como vantagem atender diretamente às 
demandas propostas pela SEMATUR. 
 
4.5. Desta forma, a necessidade de registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em armazenamento e disposição final dos 
resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterro sanitário (CLASSE 2) devidamente 
licenciado e de empresa especializada  em serviço de transporte de resíduos sólidos 
domiciliares do município de Urupá-RO para aterro sanitário devidamente licenciado 
é justificada também pela forma como serão empenhados os serviços A contratação 
parcelada permitirá uma gestão eficiente da demanda. 
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4.6. A solução inclui a prestação do serviço da seguinte forma:  
 
4.6.1. Os serviços previstos na contratação deverão ser prestados mediante Nota de 
Empenho, assinatura do contrato com início no prazo máximo de 10 dias, após o 
recebimento da Ordem de Serviços, por parte da empresa vencedora do certame 
licitatório. Os serviços prestados deverão ser devidamente certificados pela Comissão 
de Recebimento ou responsável designado pela Administração. 
 
DO ITEM 1 – Contratação de Empresa Especializada em armazenamento e 
disposição final dos resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterro sanitário 
(CLASSE 2) devidamente licenciado: 
 
1) Pesagem do caminhão (carregado) na entrada do aterro e posterior pesagem após 
a descarga do caminhão (vazio), para a finalização da pesagem, a cada viagem, 
contendo no ticket: 

 Placa do veículo; 

 Data; 

 Horário da pesagem chegada/saída (cheio e vazio),  

 Peso da entrada (cheio), peso da saída (vazio) e peso líquido; 

 Nome do motorista 

 Assinatura do motorista 

 
2) Relatório fotográfico, contendo: 

 Data; 

 Horário 1(uma) fotografia de chegada no aterro, 1 (uma) fotografia descarregando, 

contendo localização, data e horário no canto inferior da foto (preferencialmente); 

3) Relatório com resumo das pesagens do mês. 
 
DO ITEM 2 – Contratação de empresa especializada em serviço de transporte de 
resíduos sólidos domiciliares do município de Urupá-RO para aterro sanitário 
devidamente licenciado:  
 
1) A empresa vencedora deverá disponibilizar 2 (dois) containers no ato da celebração 
do contrato, sendo que 1 (um) container será utilizado para depósito dos rejeitos na 
estação de transbordo4, no Munícipio de Urupá, e no momento que estiver cheio e por 
meio de solicitação de transporte por parte da Administração, a empresa deverá 
realizar a substituição, imediata, por outro container vazio para novo depósito de 
rejeitos. 
 
a) Local de recolhimento: deverá ser realizado na estação de transbordo, situado na 
Linha C01, Gleba 05, Lote 03, km 02 no Município de Urupá após Ordem de Serviço 
emitida pela SEMATUR.  

                                                 
4 Estação de Transbordo (Armazenamento): Local predeterminado onde o caminhão deposita e são acumulados os 

resíduos sólidos em container, para posterior destino final. 
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b) Periodicidade: Pelo menos uma vez por semana, podendo variar de 4 (quatro) a 
6 (seis) vezes ao mês, ou seja, podendo sofrer alterações na quantidade de viagens 
a serem realizadas no decorrer de cada mês, de acordo com a demanda produzida 
pelo Município de Urupá/RO. 
 
c) Horário da coleta: Das 7:00h até às 16:00h 
 
d) Equipamentos necessários: 
 

 Veículo ROLL ON/ OFF com sistema de captação e armazenamento de 

chorume e/ou caminhão caçamba com sistema de captação e armazenamento 

de chorume com capacidade de transporte de 30ton. ( conforme o veículo 

vencedor). 

 Durante o transporte, os resíduos devem ser cobertos, evitando quedas ou 

derramamentos. Caso ocorram, a contratada será responsável pela limpeza 

das vias. 

e) Distância percorrida (trajeto): Conforme a localização do aterro sanitário, a ser 
definido, de acordo com o licitante vencedor do ITEM 1 
 
f) Relatório fotográfico: 1 (uma ) foto com a saída na área da estação de transbordo,  
1 (uma) foto na chegada no aterro e 1 (uma ) foto com o caminhão vazio, após a 
descarga do resíduo no próprio aterro, contendo localização, data e horário no canto 
inferior da foto (preferencialmente);  
 
4.7. A cobrança da prestação do referido serviço deverá vir acompanhadas de notas 
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho, constando o número do 
Processo, número da respectiva Nota de Empenho.  
 
4.9. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre o código que estabelece as normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos 
dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias. 
 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, § 1º, 

Inciso III, da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
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5.1.1. A Contratação de Empresa Especializada em Armazenamento e 
Disposição Final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) em aterro sanitário 
(CLASSE 2) e Empresa Especializada em Serviço de Transporte de 
Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Urupá para aterro sanitário, 
devidamente licenciado, deve obedecer aos requisitos e quantitativos 
presentes na descrição do item “2.2. – Quadro 1 – Descritivo dos serviços a 
serem contratados”., e nos requisitos listados a seguir: 
 

5.1.1.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas 
estabelecidas no país, do ramo de atividade pertinente e em 
compatibilidade e características relacionada ao objeto, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Terno, Edital e seus Anexos  
 
5.1.1.2. Não possuam registro de sansão, ou seja, aquelas que estejam 
enquadradas em qualquer das hipóteses listadas no art. 14 da Lei n. 
14.133/2021 que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o 
FGTS e com a Justiça do Trabalho. 
 

5.2. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
 
5.2.1. ITEM 1 - Contratação de Empresa Especializada em Armazenamento 
e Disposição Final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) em aterro 
sanitário (CLASSE 2) devidamente licenciado: 
 
5.2.1.1. A empresa contratada deve ser capaz de comprovar a destinação final 
e adequada do TRATAMENTO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO 
SANITÁRIO, seja por meio de relatório fotográfico, documentos ou certificados. 
 
5.2.1.2. A responsabilidade pelos resíduos sólidos gerados pelo Município de 
Urupá, incluindo eventual armazenamento temporário e o respectivo 
armazenamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterro 
sanitário (CLASSE 2), é INTEIRAMENTE da contratada, obrigando-se a 
ressarcir a CONTRATANTE quaisquer despesas que venha a suportar em razão 
de débitos, multas e/ou infrações aplicadas por descumprimento ao disposto nas 
normas ambientais federais, estaduais ou municipais aplicadas a essa atividade. 

 
5.2.1.2.1. A empresa contratada deve adotar práticas voltadas para sua 
operação, visando reduzir o impacto ambiental, promover a economia 
circular e buscar formas inovadoras de tratamento e destinação dos 
resíduos. 

 
5.2.1.3. O Município, por meio de seus técnicos, poderá inspecionar, a qualquer 
tempo, o aterro sanitário para verificar se está em conformidade com as 
disposições contratuais. 
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5.2.1.4. A empresa contratada deve apresentar todas as licenças, autorizações 
e certificações exigidas pelas autoridades ambientais e reguladoras para operar 
legalmente o ARMAZENAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS (RSU) EM ATERRO SANITÁRIO. A Contratada deverá 
apresentar as seguintes licenças e mantê-las atualizadas:  
 
I - Licença Ambiental do Aterro Sanitário, emitida por órgão competente;  
 
II - Termo de Compromisso Ambiental assegurando o recebimento de resíduos 
na quantidade e prazo enquanto durar a Ata e/ou contrato;  
 
III - Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários5, profissional 
responsável pela empresa contratada para destinação final dos RSU,  inscrito na 
entidade profissional competente e possuir  ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica).  
 
IV - Alvará de funcionamento;  
 
V - Comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, Seguridade 
Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 
A Prefeitura Municipal de Urupá procederá à consulta junto ao SICF, ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao TCU. 
 
5.2.1.5. A empresa contratada deve demonstrar experiência comprovada no 
setor de gestão de resíduos sólidos, bem como possuir a capacidade técnica e 
operacional para realizar os serviços de ARMAZENAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (RSU) EM ATERRO SANITÁRIO.  

 
5.2.1.5.1. A Contratada deverá apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica operacional, devidamente registrado, acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome da empresa que 
comprove que a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis 
com o objeto deste edital, ou seja, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos em aterro sanitário. 

 
5.2.1.6. A contratada deverá possuir Balança Rodoviária, devidamente aprovada 
pelo INMETRO, para pesagem do caminhão, com emissão de ticket de 
pesagem, para viabilizar a quantificação correta dos resíduos coletados para fins 
de medição dos serviços, no momento da disposição dos resíduos no aterro 
sanitário. Cumpre ressaltar que a Contratada será responsável durante o período 
da contratação, pela manutenção da balança e calibração permanente da 
mesma, por meio de empresa aprovada pelo INMETRO. 

                                                 
5 Comprovação de vínculo empregatício do profissional responsável técnico, por meio de carteira de trabalho, 

contrato de prestação de serviço ou comprovação de sócio da empresa; 
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5.2.1.7. Caso a empresa vencedora, para este item, possua mais de 1 (um) 
aterro sanitário deverá esta ficar ciente de que o rejeito produzido no Município 
de Urupá/RO, será encaminhado para o aterro mais próximo, visando economia 
aos cofres públicos e a eficiência almejada na referida contratação. 
 
OBS: Quando o Aterro Sanitário não for de propriedade da Licitante, deverá ser 
apresentado documento devidamente registrado em cartório, que demonstre a 
vinculação entre a Licitante e o proprietário do Aterro, de forma a garantir a 
correta destinação final dos resíduos em Aterro Sanitário licenciado. 
 
 

5.2.2. ITEM 2 - Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Transporte 
de Resíduos Sólidos Domiciliares do Município de Urupá-RO para aterro 
sanitário devidamente licenciado: 

 
5.2.2.1. A contratada deverá possuir licenciamento ambiental junto à SEDAM 
para o transporte de resíduos sólidos Classe 2 (não perigosos) e as devidas 
licenças municipais, conforme o Art. 37 da Seção VI da Lei Estadual nº 1145, de 
12 de dezembro de 20026. 
 
5.2.2.2. A licitante deverá possuir cadastro no Sistema Nacional de Informações 
sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR) para emissão do Manifesto de 
Transporte de Resíduos (MTR), que é o documento obrigatório para rastrear a 
carga do gerador ao destino final. 
 
5.2.2.3. O transporte deverá ser realizado em veículo equipado com sistema 
RollOn/Offf e/ou caminhão caçamba com sistema de captação e 
armazenamento de chorume e capacidade de 30 ton., devendo ser apropriado e 
compatível com as características dos resíduos, observando a legislação 
pertinente, e o trajeto a ser percorrido será definido conforme o resultado do 
certame licitatório para o ITEM 1, deste Estudo Técnico Preliminar.   

 
5.2.2.3.1. A empresa vencedora do ITEM 2 (Contratação de empresa 
especializada em serviço de transporte de resíduos sólidos domiciliares do 
município de Urupá-RO para aterro sanitário devidamente licenciado.), 
deverá estar ciente que os trajetos poderão sofrer alterações de percurso 
(mudança de aterros/cidades), de acordo com o interesse da Prefeitura 
Municipal de Urupá, visando sempre o custo/benefício, isto é, atendendo o 
princípio da economicidade aos cofres públicos. 

 
5.2.2.4. A empresa contratada deverá prestar serviços de transporte de resíduos 
sólidos urbanos, desde a estação de transbordo em Urupá até o aterro sanitário 
licenciado, garantindo a destinação final adequada e em conformidade com a 

                                                 
6 Institui a Política, cria o Sistema de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Estado de Rondônia, e dá outras 

providências. 
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Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), sendo de sua 
INTEIRA responsabilidade, e obrigando-se a ressarcir a CONTRATANTE 
quaisquer despesas que venha a suportar em razão de débitos, multas e/ou 
infrações aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais 
federais, estaduais ou municipais aplicadas a essa atividade. 
 
5.2.2.6. A empresa contratada deve adotar práticas voltadas para a operação, 
visando reduzir o impacto ambiental, promover a economia circular e buscar 
formas inovadoras de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS. 
 
5.2.2.7. A empresa deve fornecer, no mínimo, 2 (dois) containers estacionários 
de capacidade mínima de 30 m³ e que possuam sistema de captação e 
armazenamento de chorume, realizar trocas no mínimo 1 (uma) vez por semana 
e transportar os resíduos ao aterro licenciado, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMATUR). 
 
5.2.2.8. Apresentar documento de propriedade de, no mínimo, 2 (dois) veículos 
equipados com sistema Roll On/Off e/ou caminhão caçamba com sistema de 
captação e armazenamento de chorume e capacidade de 30 ton.  
 
5.2.2.9. A contratada deverá garantir que o (s) motorista (s) esteja (m), 
devidamente, habilitado (s) para a condução do (s) veículo (s). 
 
5.2.3. REQUISITOS COMUNS A AMBOS OS ITENS 
 
5.2.3.1. Declaração de disponibilidade das instalações (aterro sanitário), do 
aparelhamento (veículo compatível com a contratação) e pessoal necessários à 
realização do objeto da licitação (Lei nº 14.133/21, art. 67, inciso III). 
 
5.2.3.2. Apresentar declaração de que atende às normas técnicas de saúde, de 
higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e de que possui políticas, procedimentos e 
treinamentos para garantir a segurança dos trabalhadores envolvidos nas 
atividades. Isso inclui fornecer aos empregados: 
 
a) Os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 
Regulamentadora nº 6 do MTE;  
 
b) Treinamento adequado, procedimentos de emergência e controle de riscos. 
 
 
5.2.3.3. Todas as despesas e equipamentos necessários à execução do objeto 
contratado serão de responsabilidade exclusiva da empresa, sem repasse de 
custos ao Município de Urupá. 
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5.2.3.4. Toda a responsabilidade e eventual passivo ambiental decorrente da 
coleta (estação de transbordo), transporte e da destinação final dos resíduos 
sólidos são de inteira responsabilidade da contratada. 
 
5.2.3.5. Conforme consta deste ETP, a contratada para o ITEM 1 e ITEM 2 
deverá atender, obrigatoriamente, a todas as normas técnicas e dispositivos 
legais existentes no país, em especial, e no que couber:  
 
I. Lei nº 12.305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos). 
 
II. Lei nº 14.026/20 (Atualiza o Marco Legal do Saneamento Básico).  
 
III. ANBT NBR 10.004/04 (Estabelece a Classificação dos Resíduos Sólidos). 
  
IV. ABNT NBR 11.174/90 (Armazenamento de Resíduos, Classe II-A e Classe 
II-B);  
 
V. ABNT NBR 13.221/94 (Transporte de Resíduos – Procedimento).  
 
VI.Código de Trânsito Brasileiro.  
 
VII.Resoluções do CONTRAN.  
 
VIII.Normas ambientais e da ANVISA. 

 
 
5.2. DA PROPOSTA  

5..2.1.  As especificações dos serviços descritos na proposta deverão ser fiéis 
ao serviço a ser prestado pelo licitante, e não a simples cópia do descritivo, 
contendo as características dos serviços a serem prestados com o máximo de 
detalhes, e outros dados que possam ser utilizados para o conhecimento do 
serviço ofertado. 
 
5.2.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 
operacionais de sua atividade, incluindo manutenção, combustível, todos os 
insumos e impostos necessários aos serviços a que se licita, incluindo a coleta 
dos resíduos que deverá ser realizada na área de transbordo, localizada no 
Município de Urupá, manutenção do aterro sanitário, dentre outros, sem 
acréscimos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos 
na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos ulteriores a qualquer título. 
 
5..2.3. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a PREFEITURA a 
prestação dos serviços, sem observância das condições deste Termo de 
Referência, do Edital e Ata/Contrato. 
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5.2.4. Nesse sentido, a empresa vencedora se obriga a fornecer os materiais de 
acordo com a especificação constante do edital e de sua proposta, sob pena da 
imposição de sanções legais.  

 
5.3. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRA 
5.3.1. Não se aplica. 
 
5.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto quando houver 
expressa e prévia autorização da Administração. 
 
5.5. DA VISITA TÉCNICA  
 

5.5.1.  A visita técnica não é obrigatória. Para a realização do serviço será 
permitido ao licitante, caso queira, que realize visita técnica, à estação de 
transbordo, para que possam ser verificadas as condições para realização do 
serviço de transporte.  

 
5.5.1.1. A visita técnica poderá ser agendada pelo telefone da Prefeitura 
Municipal de Urupá (69) 3413-2281 das 7:30 às 13:30, de segunda a sexta-
feira, falar com Lucas. Caso seja realizada, o termo de visita técnica 
comporá a documentação de habilitação. (Modelo do Termo de visita anexo 
ao Termo de Referência) 
 
5.5.1.2. Conforme redação do item 5.5.1., a visita técnica não é obrigatória, 
contudo, a licitante que não realizar a visita, não poderá, posteriormente, 
declarar desconhecimento das condições para a realização do serviço de 
transporte dos resíduos da estação de transbordo, em Urupá, para o aterro 
sanitário. 

 
5.6. DA HABILITAÇÃO 
5.6.1. A empresa deverá estar habilitada conforme o art. 62, da Lei Federal n. 
14.133/2021, dividindo-se em: 
I – jurídica;  
II – técnica;  
III – fiscal, social e trabalhista;  
IV – econômico-financeira.  
 
5.7. DA GARANTIA CONTRATUAL  
5.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 
5.7.1.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, não envolvendo 
dedicação exclusiva de mão de obra e o pagamento é condicionado à prestação 
do serviço.  
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6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. DA EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência deverão ser executados 
conforme a seguinte disposição: 

6.1.2. O transporte dos resíduos (ITEM 2) deverá ser realizado na estação de 
transbordo, localizada na Linha C01, Gleba 05, Lote 03, km 02 no Município de 
Urupá até o Aterro Sanitário (ITEM 1) 

6.1.3. Demais especificações relativas à prestação do referido serviço, ITEM 1 e 
ITEM 2, objetos da presente contratação, estão discriminadas no tópico 4. 
Descrição da solução como um todo, deste Termo de Referência. 

6.1.4. Em resumo, a (s) Contratada (s) deverá (ão) executar os serviços em 
estrita conformidade com as especificações, os detalhes técnicos e as instruções 
fornecidas pela Contratante, observando rigorosamente as normas vigentes e 
aplicáveis.  

 
6.3. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 
6.3.1. O produto/serviço deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 
11 de setembro de 1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 
de suas Disposições Transitórias. 

 
6.3.2. Conforme o art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021, o objeto do contrato 
será recebido: 
II – Em se tratando de compras:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 
 
§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato.  
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
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profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato.  
 
§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.  
 
§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto 
do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratado 

 
6.4. A cobrança da prestação do serviço deverá vir acompanhada de Nota Fiscal 
Eletrônica – modelo 55, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa 
de Tributos e Contribuições Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. A Nota Fiscal Eletrônica 
e as Certidões deverão estar dentro dos seus respectivos prazos de validade. 
 
6.5. A CONTRATADA deve· prestar diretamente o serviço, objeto desta contratação, 
não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra 
empresa ou instituição de qualquer natureza, a não ser que haja pleno acordo com a 
CONTRATANTE, por escrito. 
 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 18º, § 1º, 

Inciso III, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados da Administração; 

7.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021 art. 117 §1º) 

7.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

7.8. O fiscal técnico do contrato informará o gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

7.10. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual; 

7.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

7.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023; 

7.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

7.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 18º, 

§ 1º, Inciso III, alínea “g” da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

8.1.1. A medição do serviço de tratamento e destinação final será feita com base na 

tonelada descarregada, e a medição do serviço de transporte dos resíduos sólidos 

será feita com base na quilometragem rodada durante o mês.  

 

8.5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.5.1. O pagamento será feito, mensalmente, de forma proporcional à quantidade de 

resíduos depositados no aterro (ITEM I) e quilometragem rodada (ITEM II), por meio 

de ordem bancária em conta a ser indicada pela CONTRATADA cuja ordem bancária 

dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será debitado do valor devido a 

Prefeitura Municipal de Urupá, referente ao valor da nota fiscal, os valores relativos 

aos tributos e IR.  

 

8.5.1.1. O pagamento em favor da CONTRATADA será efetuado até 30 

(trinta) dias, após a ENTREGA DO OBJETO, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.5.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.   

8.5.1.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.5.1.4. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não 

implicando em previsão de crédito em favor da contratada, que apenas terá 

o direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados.  
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8.5.1.5. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente comprovados 

por meio das pesagens realizadas.  

 

8.5.2. Em atendimento ao que dispõe a IN RFB n. 1234/2012 e 2145/2023, será feita 

a retenção na fonte do Imposto de Renda (IR), incidente sobre os pagamentos que 

forem efetuados a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de construção civil, no qual podemos pontuar que:  

 

a) Caso a CONTRATADA seja isenta apresentar comprovação da isenção/imunidade;  

 

b) Caso seja optante pelo Simples, deverá apresentar declaração de opção conforme 

Anexo IV da IN acima mencionada;  

 

c) Caso não seja destacado no documento fiscal o valor para a base do cálculo do 

IRRF, haverá retenção pelo valor total da Nota Fiscal.  

 

8.5.3. Em atendimento aos artigos n. 116 e 117 da IN n. 2110/2022 deverá ser 

acrescido os documentos que comprovem o pagamento do INSS ou deverá ser 

acrescido na nota fiscal o valor a ser retido para pagamento. Caso a CONTRATADA 

seja isenta deverá apresentar comprovação da isenção/imunidade.  

 

8.5.4. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões 

negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação fiscal 

tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, certidão 

consolidada do TCU mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, 

sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 

de emissão das respectivas Notas Fiscais.  

 

8.5.5. Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  
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8.5.6. Se houver atraso após o prazo previsto, as notas fiscais serão pagas acrescidas 

de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do 

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.  

 

8.5.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

 

8.5.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou a compensação financeira.  

 

8.5.9. A Secretaria demandante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, a prestação do serviço não estiver de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas.  

 

8.5.10. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser 

o mesmo que estiver registrado no contrato/ata celebrado (a) ou instrumento 

equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, agência ou sucursal.  

 

8.5.11. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Contrato. O setor 

competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do órgão contratante;  

d) o valor a pagar; e  
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e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR (art. 18º, § 1º, Inciso III, alínea “h” da Lei n. 

14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório, na modalidade 
PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA, conforme o artigo Art. 6º, XLI, da lei 
14.133/2021, com adoção do CRITÉRIO DE JULGAMENTO pelo MENOR PREÇO 
por item, e modo de disputa ABERTO, utilizando o sistema auxiliar DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 
 

9.2. JUSTIFICATIVA QUANTO À LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA PARA O ITEM 1 
9.2.1. A limitação de um raio de quilometragem (ou área de abrangência) na coleta 
dos resíduos do ponto da área de transbordo até o endereço do aterro sanitário é uma 
estratégia técnica essencial para garantir a eficiência operacional, a viabilidade 
econômica e a sustentabilidade ambiental. Dessa forma, essa restrição é 
fundamentada principalmente na otimização da logística e na redução dos custos fixos 
e variáveis, tais como consumo de combustível, manutenção de frota, conforme 
detalhado abaixo: 
a) Eficiência Logística e Operacional (trajeto): 

 Minimização de Rotas: O principal objetivo é encontrar o menor e mais rápido 
trajeto entre o ponto de coleta (estação de transbordo) e o local do descarte 
final (aterro sanitário). 

 Frequência de Coleta: Raio excessivo dificulta a manutenção da frequência, 
comprometendo a saúde pública, especialmente com resíduos orgânicos. 

b) Viabilidade Econômica (custos operacionais): 
 Alto Custo de KM Rodado: Os custos operacionais do transporte de resíduos 

(combustível, pneus, manutenção) representam uma parcela significativa do 
serviço. Limitar a distância minimiza o custo por KM rodado 
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 Depreciação da frota: Distâncias longas aceleram a depreciação de caminhões 
com sistema Roll On/Off, que são equipamentos de alto valor, aumentando 
custos de manutenção. 

c) Sustentabilidade Ambiental:  
 Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE): A restrição de quilometragem reduz 

diretamente a queima de díesel, diminuindo a emissão de CO² e outros 

poluentes atmosféricos, alinhando-se a práticas de sustentabilidade. 
 Segurança no transporte: A redução da distância percorrida diminui o risco de 

acidentes rodoviários, reduzindo a possibilidade de espalhamento de carga e 
contaminação ambiental. 

9.2.2. Em resumo, a limitação de raio é um parâmetro de eficiência que equilibra o 
custo do serviço com a necessidade de rápida remoção e transporte dos resíduos da 
área de transbordo. 
 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18º, 

§ 1º, Inciso III, alínea “i” da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. A partir da definição dos insumos necessários, juntamente com suas respectivas 
especificações e quantidades a serem adquiridas, foi realizada a estimativa do valor 
da contração. 
 

10.1.1. O processo de pesquisa de preços para definição da estimativa do valor 
da contratação fez-se necessária por representar um procedimento 
indispensável para verificar se a disponibilidade de recursos existentes seria 
suficiente para cobrir as despesas da contratação. 

 
10.1.2. O valor total de cada item foi obtido multiplicando-se o preço médio por 
suas respectivas quantidades. 

 
10.1.3. A média de preço foi calculada a partir do valor encontrado por meio de 
ampla cotação. 

 
10.1.4. A soma do valor total de todos os itens corresponde a R$ 538.740,00 
(Quinhentos e trinta e oito mil setecentos e quarenta reais), que é a estimativa 
do valor da contratação, conforme prévia a ser anexada ao Processo 
Administrativo n. 392/2026. 

 
10.2. Para a base da estimativa do valor foi realizada pesquisa de preços em contratos 
similares de outros municípios no Estado, para uma maior cesta de preços, conforme 
orientações do TCU. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 

10.1. DA CONTRATADA 
10.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a: 
a) cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seu os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
b) a CONTRATANTE não aceitará, em nenhuma hipótese, alegações da 
CONTRATADA referentes a desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
interpretação equivocada de qualquer detalhe especificado, cabendo a 
CONTRATADA arcar com todo e quaisquer ônus daí decorrente.  
c) efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 
d) excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, 
tratando-se de produto, poderá ser substituída a cor e a marca cotada dos materiais 
por outro de qualidade igual ou superior. 
e) executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto do presente 
termo de referência.  
f) não divulgar e nem fornecer dados ou informações obtidas em razão da relação 
contratual, e não utilizar o nome da contratante para fins comerciais ou em campanhas 
e material de publicidade, salvo com autorização prévia e por escrito da contratante.  
g) manter durante toda a execução da relação contratual, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
h) indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 
culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo a contratada adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes.  
i) dispor de mão de obra qualificada e especializada para o cumprimento do objeto 
deste Termo de Referência.  
j) prestar todos os esclarecimentos e informações que lhe forem solicitados pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMATUR), atendendo 
prontamente e sanando a quaisquer reclamações e/ou dúvidas.  
k)  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
l)  substituir os materiais que não atenderem as especificações; 
m)  comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
n) assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Urupá/RO por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os 
custos e assistência quanto a acidentes de percurso no ato da entrega;  
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o) não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante;  
p) a CONTRATADA deverá submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
 
10.2. DA CONTRATANTE: 
10.2.1. Compete à CONTRATANTE: 
a) fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas neste termo de referência. 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos 
serviços, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência, após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite dos serviços. 
c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 
e) deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA 
f) proporcionar as condições indispensáveis à boa execução do objeto  
g) aplicar as penalidades cabíveis, previstas no Termo de Referência, em edital e na 
legislação vigente. 
h) devolver à empresa o material que não possa ser corrigido, após sua substituição 
por outro novo, visando assim assegurar o cumprimento da logística reversa.  
i) a CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, 
bem como por qualquer dano causado ao Município de Urupá/RO e a terceiros em 
decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, decorrentes da execução dos serviços oriundos do presente contrato. 
 

12.  PRAZO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E RE-EQUILÍBRIO DE PREÇOS 

12.1 Depois de homologado o resultado desta licitação, o Município convocará a 
empresa adjudicatária para assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
12.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 

12.2.1. A Ata de Registro de Preço, será enviada no endereço eletrônico 
disponibilizado pelo fornecedor no ato da licitação, a qual após assinada deverá ser 
devolvida no endereço de envio ou poderá ser disponibilizada por meio físico no Setor 
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de Planejamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Urupá, para retirada 
ou para assinatura no local. 

12.3. Conforme o  Art. 82, inciso VI da Lei n. 14.133/2021, o edital de licitação para 
registro de preços observará as regras gerais e deverá dispor sobre as condições para 
alteração dos preços registrados, dessa forma, preceitua-se que a repactuação será 
precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

12.4. PARÁGRAFO 1º: Fica assegurado o direito a licitante CONTRATADA ter seus 
preços reequilibrados, conforme a Lei 14.133/2021, Cap. VII, art. 124 e Decreto 
200/2024, Subseção II, art. 40, que regulamenta as alterações de preço no sistema 
de registro de preços, desde que, para tanto, seja feito pedido formal devidamente 
instruído com documentos que comprovem o desequilíbrio junto à Administração. 
Onde:  

a) A aplicabilidade do reequilíbrio se dará, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, tempo necessário para tramitação, ampla pesquisa de mercado, parecer 
técnico e a devida publicação, concretizando o reequilíbrio de preços com 
expressa autorização do Ordenador de Despesa.  

b) A aplicabilidade preferencial do percentual (%) de desconto oferecido na 
proposta final da licitação sobre a média de preços atualizada pelo Setor de 
Compras. 

12.5. Durante o período de protocolo e concretização do reequilíbrio de preços, a 
empresa é obrigada a manter o valor e a continuidade na prestação dos serviços e/ou 
fornecimento dos produtos previamente empenhados. Qualquer interrupção não 
autorizada oficialmente pela administração sujeitará a empresa às penalidades 
previstas na Lei 14.133/2021.  

 

13. DA VALIDADE E DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. DA VIGÊNCIA DA ATA 
13.1.1. A vigência da futura Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por igual período a critério da administração, 
desde que seja comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n. 
14.133/2021. 
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13.1.2. Os contratos celebrados em decorrência da utilização da ARP têm prazo 
de vigência próprio, observado o disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

13.1.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser 
assinados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
13.2. DO GERENCIAMENTO DA ATA 

13.2.1. A Ata de Registro de Preços, será gerenciada pela Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, por meio do Gerente de Registro de Preços. 
 

14.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Nacional n. 
14.133/2021, e do Decreto n. 032/2024, o licitante ou contratado que: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. De acordo com o art. 156 da Lei Nacional nº 14.133/2021, serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos Órgãos de controle. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 18º, § 1º, Inciso 

III, alínea “j” da Lei n. 14.133/2021) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, no exercício de 2026.  

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: Secretaria de Infraestrutura, Desenvolvimento e Agricultura 

Dotação orçamentária: 02.009.18.541.0014.2.144 – MANEJO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS 

Origem do recurso: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOS 
JURÍDICA. 

 

          Urupá/RO, 13 de maio de 2026. 

 

Elaborado por: 
 

Documento assinado digitalmente 

Helâne Mara Soares Santos 
Técnica em Gestão Pública 

Matrícula 58112 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, considerando a importância da 
contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 
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Documento assinado digitalmente 

Lucas de Souza Pereira 
Diretor Executivo e Financeiro da SEMATUR  

 
 

Documento assinado digitalmente 

Antônio Pereira Neto 
Secretário da SEMATUR 
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ANEXO ÚNICO 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto nas especificações do Edital e Termo de 

Referência que, por intermédio do (a) Sr (a) _________________________________ 

______________________, portador (a) do CPF (MF) nº ______________________ 

e do RG nº _____________________________, representante legal da empresa 

___________________________________________________________________, 

Sediada na Rua/Av. ___________________________________________________ 

Vistoriamos, individual e minuciosamente, as instalações da Estação do Transbordo, 

cujo endereço relacionado abaixo, em que será prestado o serviço de Transporte de 

resíduos sólidos domiciliares do município de Urupá-RO para aterro sanitário 

devidamente licenciado (ITEM 2), tomando conhecimento das informações e 

dimensão do serviço licitado. 

 

Urupá, ______ de _______________ de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo do Declarante 

(Representando Legal) 

 

_________________________________________ 

Assinatura e carimbo da Empresa 

 

_____________________________________ 

Assinatura do servidor da SEMATUR 

 

 

Endereço da prestação do serviço: 

Linha C01, Gleba 05, Lote 03, km 02 no Município de Urupá 

 

Visitado em: ________/ ________/ __________. 
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